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RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Com a edição da Lei Federal 10.931/2004, que alterou a Lei de Registros Públicos, tornou facultativo aos proprietários a retificação para inserção e/ou modificação de áreas e demais características de imóveis do procedimento judicial convencional ou pela via administrativa junto aos Registros Imobiliários (art. 212, Lei 6.015/1973).
No âmbito administrativo a Lei de Registros Públicos elencou dois tipos de procedimentos diversos, algumas modalidades no inciso I, e outras no inciso II, do art. 213, seguintes:

Diretamente ou a requerimento com firmas reconhecidas do proprietário o Oficial retificará o registro ou a averbação nos casos de

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título. Nestes casos quando ao digitar o ato foi cometido algum equivoco, deve-se juntar:
· requerimento com firmas reconhecidas; e,

· título registrado ou averbado.

b) indicação ou atualização de confrontação. Neste caso deverão constar expressamente os nomes de todos os confrontantes anteriores e dos atuais. Não poderão constar expressões tais como “sucessores”, “e outros”, “com quem de direito” e similares. Se possível mencionar os números das matrículas dos imóveis confrontantes, deve-se juntar:
· requerimento com firmas reconhecidas;
c) alteração de denominação de logradouro público, junta-se:
· requerimento com firmas reconhecidas;
· documento emitido pela Prefeitura Municipal (certidão ou atestado), mencionado o número da Lei ou Decreto que alterou a denominação.
d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas georreferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais. Deverá acompanhar:
· requerimento com firmas reconhecidas;

· memorial descritivo contendo a descrição do imóvel, salientando que os dados que estão sendo inseridos não alteram as medidas e área já existentes, assinado pelo profissional com firma reconhecida;

· projeto de levantamento planimétrico ou topográfico, conforme o caso, assinado pelo profissional com firma reconhecida;;

· ART;

· Declaração por parte do profissional que as características, medidas, etc. constantes dos documentos apresentados foram constatados “in loco”, assim como a declaração do art. 213, §14º, da Lei Federal 6.015/1973.

· Certificação do INCRA nos termos da Lei Federal 10.267/2001 – (somente em caso de imóvel rural).

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das medidas perimetrais constantes do registro:
· requerimento com firmas reconhecidas;

· memorial descritivo contendo a descrição do imóvel, salientando que os dados que estão sendo inseridos não alteram as medidas e área já existentes, assinado pelo profissional com firma reconhecida;

· projeto de levantamento planimétrico ou topográfico, conforme o caso, assinado pelo profissional com firma reconhecida;;

· ART;

· [image: image2.wmf]Declaração por parte do profissional que as características, medidas, etc. constantes dos documentos apresentados foram constatados “in loco”, assim como a declaração do art. 213, §14º, da Lei Federal 6.015/1973.
f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto de retificação:
· Requerimento com firmas reconhecidas, com referência à matrícula do confinante retificada;
· memorial descritivo contendo a descrição do imóvel, salientando que os dados que estão sendo inseridos não alteram as medidas e área já existentes, assinado pelo profissional com firma reconhecida;

· projeto de levantamento planimétrico ou topográfico, conforme o caso, assinado pelo profissional com firma reconhecida;;

· ART;

· Declaração por parte do profissional que as características, medidas, etc. constantes dos documentos apresentados foram constatados “in loco”, assim como a declaração do art. 213, §14º, da Lei Federal 6.015/1973.
g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, juntando-se:
· requerimento com firmas reconhecidas;

· cópia autenticada do documento que contenha os dados que se pretende a averbação (ex: RG, CPF/MF, CNPJ/MF, certidão de casamento, nascimento, separação e divorcio, etc.);

· quando não possível a comprovação pelos documentos referidos, deverá ser precedido de despacho judicial, assim como quando houver necessidade de produção de outras provas.
O inciso II, elenca hipóteses diferenciadas das já relatadas, por versar sobre alterações de medidas e áreas. Deverá ser procedida mediante:

· requerimento com firmas reconhecidas do interessado, no caso de inserção ou alteração de medida perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, 
· planta; e, 
· memorial descritivo (com a assinatura dos confrontantes e respectiva qualificação, cf. modelo sugerido) assinado por profissional legalmente habilitado
· ART
· Declaração por parte do profissional que as características, medidas, etc. constantes dos documentos apresentados foram constatados “in loco”, assim como a declaração do art. 213, §14º, da Lei Federal 6.015/1973;
· Entende-se como confrontantes eventuais ocupantes dos imóveis limítrofes – art. 231, §9º,  portanto, deve ser apresentada declaração que sobre aquelas propriedades não existem eventuais ocupantes, ou, em caso positivo, devem prestar a concordância com o pedido, mencionado ainda a respectiva qualificação.

· assinatura dos confrontantes na própria planta. Caso não tenha sido apresentada a planta com as assinaturas dos confrontantes segundo o §2o, art. 213, serão notificados pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, para isso deverá ser juntado o seguinte:
· requerimento com firmas reconhecidas das notificações, indicando o nome completo, qualificação (esta podendo ser em documento apartado) e endereço do confrontante;
· Deverá ser efetuado o deposito para as diligencias no importe de R$33,54 (por diligência + prenotação no valor de R$26,60), conforme Lei estadual 11.331/2003.
· A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do Registro de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal fato será certificado pela Serventia encarregado da diligência, procedendo a notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo prazo fixado no § 2o, ou seja de 15 dias, publicado por duas vezes em jornal local de grande circulação.
· Caso não apresente impugnação será presumida a concordância com o pedido (art. 213, II, §4º, Lei 6.015/1973).

· Havendo impugnação o Oficial intimará o requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação.
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· Caso as partes não tiverem formalizado transação amigável para solucioná-la, o processo será remetido ao juiz competente, que decidirá de plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as vias ordinárias.
Apuração de remanescentes – dispõe a lei que pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes, deverá exibir:
· requerimento com firmas reconhecidas;

· laudo contendo a descrição do imóvel primitivo, dos destaques efetuados e do remanescente, atestando que os dados inseridos não alteram as medidas e área já existentes, assinado pelo profissional com firma reconhecida;

· o laudo deve constar a assinatura dos confrontantes e respectiva qualificação, cf. modelo sugerido.

· Entende-se como confrontantes eventuais ocupantes dos imóveis limítrofes – art. 231, §9º,  portanto, deve ser apresentada declaração que sobre aquelas propriedades não existem eventuais ocupantes, ou, em caso positivo, devem prestar a concordância com o pedido, mencionado ainda a respectiva qualificação.
· projeto de levantamento planimétrico ou topográfico, conforme o caso, assinado pelo profissional com firma reconhecida;;

· ART;

· Declaração por parte do profissional que as características, medidas, etc. constantes dos documentos apresentados foram constatados “in loco”, assim como a declaração do art. 213, §14º, da Lei Federal 6.015/1973.

MODELOs SUGERIDO:

Responsabilidade pelos dados oferecidos:

DECLARAÇÃO (constatação in loco)
(Nome do profissional), profissional, CREA nº ...,, (Nome e qualificação dos proprietários e requerentes), nacionalidade, profissão, capacidade e estado civil, se casado(a) o regime de bens e ano do casamento, assim como o registro do pacto antenupcial, se o caso, nome do cônjuge e qualificação, números do RG e CPF/MF e endereço, DECLARAM para os devidos fins de direito, em especial do art. 213, §14, da Lei Federal 6.015/1973, sob pena de reparação de danos aos prejudicados e demais sanções cominadas em lei, que os dados oferecidos relativos a especialização do imóvel matriculado (ou transcrito) sob o nº ... no ...º Registro de Imóveis de ..., especificamente às medidas, áreas, características e confrontações, mencionadas nos documentos apresentados compreendendo, também os memoriais descritivos e plantas são verdadeiros e refletem a situação fática do imóvel referido,  constatadas in loco.

Por ser expressão da verdade, firmam a presente.


(local e data).

_________ (assinaturas)

_________ (assinaturas)

* reconhecer as firmas.

DECLARAÇÃO (inexistência de ocupantes)
(Nome e qualificação do confrontante), DECLARA(M) para os devidos fins de direito, em especial do art. 213, §9, da Lei Federal 6.015/1973, sob pena de reparação de danos aos prejudicados e demais sanções cominadas em lei, que sobre o imóvel de minha propriedade matriculado (ou transcrito) sob nº ________, não existem quaisquer ocupantes.

Por ser expressão da verdade, firmo(am) a presente.


(local e data).

_________ (assinaturas) – rec. firmas

***

DECLARAÇÃO (existência de ocupantes)
(Nome e qualificação do confrontante), DECLARA(M) para os devidos fins de direito, em especial do art. 213, §9, da Lei Federal 6.015/1973, sob pena de reparação de danos aos prejudicados e demais sanções cominadas em lei, que sobre o imóvel de minha propriedade matriculado (ou transcrito) sob nº ________, está ocupado por terceiro(s), a saber:

	Nome:

RG:

CPF/MF:


Declaram mais e finalmente proprietário(s) e ocupante(s) concordam com a retificação do imóvel contíguo à propriedade referida acima. Por ser expressão da verdade, firmo(am) a presente.


(local e data).

_________ (assinaturas) – rec. firmas 

REQUERIMENTO – RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

(Nome) e (qualificação/nacionalidade/profissão/capacidade e estado civil, se casado(a) o regime de bens e ano do casamento, assim como o registro do pacto antenupcial, se o caso/nome do cônjuge e qualificação/números RG e CPF/MF/endereço), REQUER a RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA relativamente ao imóvel da matrícula _________ (ou transcrição) seguinte:

	=== colocar o que se pretende – exemplos abaixo ===

a) tendo em vista a omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

b) indicação ou atualização de confrontação (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

c) alteração de denominação de logradouro público (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas georreferenciadas, em que não haja alteração das medidas perimetrais (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a partir das medidas perimetrais constantes do registro (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já tenha sido objeto de retificação do imóvel da matrícula xxx (ou transcrição) (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes (art. 213, I, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

h) alterações de medidas e áreas (art. 213, II, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)

i) Apuração de remanescente (art. 213, §7º, da Lei Federal 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004)


Termos em que,

p. deferimento.




(local e data).

_________ (assinaturas) – rec. firmas

REQUERIMENTO – NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES

(Nome) e (qualificação/nacionalidade/profissão/capacidade e estado civil, se casado(a) o regime de bens e ano do casamento, assim como o registro do pacto antenupcial, se o caso/nome do cônjuge e qualificação/números RG e CPF/MF/endereço), REQUER a NOTIFICAÇÃO para que manifeste a concordância ou não com a retificação requerida, de:

	Nome:

RG:

CPF/MF:

Endereço:


Termos em que,

p. deferimento.




(local e data).

_________ (assinaturas)

MEMORIAL DESCRITIVO

FINALIDADE: retificação administrativa

IMÓVEL: matrícula (ou transcrição) nº ______

PROPRIETÁRIO(S): ____(somente o nome)______ e outros (se houver)

Descrição: (somente exemplo)
O lote de terreno sob nº 1, da quadra 1, do Loteamento 1, desta citada, que mede 10,00 m (dez metros) de frente para a rua 1, igual medida nos fundos, por 25,00 m (vinte e cinco metros) da frente aos fundos, de ambos os lado, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o imóvel com ___________ (matrícula ou transcr. ___); do lado esquerdo com com ___________ (matrícula ou transcr. ___); e, nos fundos com ___________ (matrícula ou transcr. ___), encerrando a área de 250,00 m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados). Localizado na quadra completada pelas ruas 2, 3 e  4, a 10,00 m (dez metros) do inicio da curvatura da rua 4.

(local e data)

Assinatura – firma reconhecida

nº CREA

____________________

confrontante 1

RG:

CPF/MF:

____________________

confrontante 2

RG:

CPF/MF:
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